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SEMED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'OOT/2022 _ CPL

EDITAL

1. PREÂMBULO:

A PREFEITURA ML]NICIPAL DE IMPERATRIZ - MA. atTavéS da COMISSÀO PERMANENTE DE

LICITAÇÀO DO MUNICiPIO DE IMPERATRIZ (CPL) instiruída pelo Decreto no 44, de 3l de julho de 1997.

e Portaria n" 204 de 2l dejaneiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00H do
dia l7 de fevereiro de 2022, serão recebidas as documentaçôes e propostas e iniciada a abertura dos envelopes

relativos à licitação em epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma presencial. do tipo

Mf,NOR PREÇO GLOBAL, de inteTesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO . SEMED.
nos termos da Lei n'. 8.6ó6l I 993 e suas alteraçôes posteriores; pela Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro

2006, alterada pela Lei Complementar n" I 47, de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto no 8.538, de 06 de outubro

de 2015, bem como pelas demais normas pertinentes à especie, tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo n". 02.08.00.176412021 - SEMED, de 25 de novembro de 2021, conforme descrito no Projeto

Básico/Termo de Referência. Edital e em seus anexos. Caso ocorra ponto fâcultativo ou outro impedimento
legal, a presetrte licitaçâo será realizada no primeiro dia útil subsequente.

2. LOCAL,DATAf,HORA:

2,1 LOCAL: Todas as sessões de Concorrência Pública serão realizadas temporariamente no

Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, n"

1657, 3" andar, Baino Juçara, Imperatriz-MA, com a entrega e recebimento dos documentos de

Habilitação e Proposta de Preços.

2,2 DAT A: 1710212022

2.3 HORA:09:00

3 OBJETO DA LICITAÇÃO:

3.1' Constitui objeto do presente certame a Contratação de empresa especializada em serviços de

engenharia pâra prestâção de serviços de Rf,FORMA E AMPLIAÇÃO da ESCOLA
MUNICIPAL MORf,IRA NETO, Ruâ Bernardo Sayão, s/no - Lagoâ Verde, Imperatriz-MA,

3.2. o valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, paÍa a prestação dos

serviços foi de R§ 2.597.076,74 (dois milhões, quinhentos e noventa e sete mil, setenta e seis

reais e setentâ e quatro centâvos),

3.3. Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados através do Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Consrrução Civil - SINAPI, Sistema de Orçamento de

Obras de Sergipe - ORSE e Secretaria de Infraestrulura Urbana - SEINFRA.

3.4' Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada dos indicadores de preços

deverão ser DESONERADOS, conforme legislação vigente.
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4. DO PRAZO DA vrcÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

4,1. O futuro contrato, que advir deste Projeto BásicoiTermo de Referência, vigorará por 240 (duzentos
e quarentâ) dias, contados a partir da expedição da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado,
atraves de termo aditivo. Conforme disposiçÕes do art. 57 da Lei n" 8.666193 e suas alterações
posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressÕes do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, § 1o,

da Lei Federal n" 8.666193.

4.2 O prazo poderá ser pronogado caso a fiscalizaçào identifique fatores relevantes que o exijam

5. FONTE DE RECURSOS

5.1 As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na presente Licitação, correrào

por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02.08.00.12.361.0043 - C0NSTRUÇÃO, RTFORMA. AMPLIAÇÃO E EQUTPAMENTOS DE
ESCOLAS - ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto de Atividade: 1063
Natureza: 4.4.90.51.99 - Outros.
Ficha: 1887

FONTE dOS RECUTSOS: 0.3.33.00I OO5 - RECURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF CAIXA
ECoNôMICA - AGÊNCrA 0644-0 opERAÇÃo - 006 / coNTA cORRENTE: 71084-0.

02.08.00.12.36r.0043 - CONSTRUÇÀO, REFORMA, AMPLTAÇÀO E EQUTPAMENTOS DE
ESCOLAS . ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto de Atividâde: 1063
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e InstalaçÕes.
Ficha:576
Fonte dos Recursos: 0.1,01.001 001 - RECURSOS PRÓPRIOS.

02.09.00.12.16t.0043 - MANUTENÇÂO E DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA - FUNDEB
30%
Projeto de Ativid ade: 2628
Natureza: 4.4.90.51,99 - Outros - Obras e InstalaçÕes.
Ficha: l94l
Fonte dos Recu rsos:O.1.05.001 001 - RECURSOS DO FUNDEB 30%

6. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÁO DAS PROPOSTAS

6'1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SEMED, prestarão todos
os esclarecimenlos solicitados pelos interessados nesta licitação sobre este Edital, Termo de

Referência. Projeto Básico e seus anexos.

6.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura, através do endereço
eletrônico www.im rreratriz.ma.sov.br/licitacoes disponível para download. para vista na sede da

CPL, na Rua Urbano Sanros, n" 1657, Bairro Juçara, Imperatriz/MA, CEp 65.900-505. no horário
comercial, de segunda a sexta-feira. de 08:00 às l4:00 horas; ou
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b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadaçào Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,

Fazenda e Gestào Orçamentária - SEFAZGO;

6.3, Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital desta Concorrência

Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, de 8:00 às I 4:00

horas, no Protocolo Geral da Comissâo Permanente de Licitação ou mediante via postal com Aviso

de Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item 6.2, "a".

6.3.1. Temporariamente no período da Pandemia, os pedidos de esclarecimentos bem como

Impugnações, serão aceitos e recebidos em FORMATO PDF E IDENTIFICADOS PELO
SOLICITANTE, através do endereço eletrônico: atendimento@imDeratriz.ma.gov.br.

6.4. A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 4l da Lei 8.666193.

Deverá ser protocolizada. nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, ate 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes

de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitaçào.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolizados até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada para abeíura dos envelopes de habilitação;

6.6. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma. eov.br/licitacoes, bem como no

Ponal da Transparência;

7. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

7.1 lntegram o presente Edital, como panes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência, Especificações Técnicas, Proposta de Preços -
Modelo da Carta de Apresentação:

Anexo II - Cana Credencial;

Anexo III - Declaração de Visita ao local da Obra OU de Não Visitação ao local da Obra:

Anexo IV - Declaração de Concordância:

Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo VI - Declaração conforme Aíigo 27,lnciso V, da Lei n". 8.666/1993;

Anexo VII - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade ambiental ;

Anexo VIII - Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável (eis) técnico
(s) não é (são) servidor (es) prlblico (s) do Município de lmperatriz MA;

Anexo IX - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme
previsto no Art. 3" da Lei Complementar n.' 12312006 e alterações posteriores
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Anexo X - Das Medidas Preventivas ao Combate da Covid- l 9 na realizaçáo das Sessões

8 DAPARTICIPAÇÀO

8.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro das

condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão possuir

os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

8.2 A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,

cláusulas e condiçÕes deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT (NBR

6n8/2003,7190,L997,7199t1989,7222t2010,748012007, 13.818/t997, t4.931t2004.
12.ó55/2008 e demais NBR vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED.

ressalvado o disposto no Parágrafo 3', do AÍigo 41, da Lei n".8.66611993 e suas alteraçôes

posteriores.

8.3 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa fisica ou juridica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública:

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate

que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social não sejâ pertinente e compatível com o objeto desta licitação:

d) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

e) E vedada a panicipação de consórcios nesta licitação.

f) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandâto eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, I, "a" e li, "a", da Constituição Federal.

g) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;

h) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

9 CREDENCIA}IENTO E REPRESENTAÇÀO

9.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de

"habilitaçao" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregáJo no ato de

entrega dos envelopes, contbrme abaixo:

9.1.1 sÓcro(A), EMPRESÁRrO(A) ou ASSEMELHADo(A):

9.l,l.l Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto.

requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social
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em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pâís, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

a âtividade assim o exigir. que comprovem sua capacidade de representante legal.

com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de

obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada

ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

9.1.2 PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

9,1.2,1 Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por

tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do

Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em

licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante

poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços,

emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como

praticâr todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou

documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de

empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, eslatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e. no

caso de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no câso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretôria em exercício, ou decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do

outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção

de obrigaçÕes; ou

9.1.2.2 Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta

Credencial (Modelo no Anexo Ildeste Edital), outorgando obrigatoriamente poderes

para represenlar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para

emitir proposta de preços, emitir declaraçÕes, receber intimação/convocação, assinar

contrato, assim como praticar todos os demais atos peÍinentes ao certame em nome

da outorgânte. Deverá apresentâr juntamente com o referido instrumento ou cartâ

credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a)

tr
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outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou

empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI, ou âto constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratândo de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açôes. acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou âutorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a

capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes

para exercício de direitos e assunção de obrigaçôes.

9.1.3 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas deverào

comprovar que ocupam a relerida condição, mediante Cenidâo expedida pela Junta

Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o entendimento de que esta

decaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar n" 12312006. A CeÍidão deverá

ainda conter data de expedição.

9.1.4 Os licitantes interessâdos em participar do certame trão necessitâm encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentaçâo de habilitaçâo e

as propostas de preço, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio

similar de entrega, observândo parâ as datas e horários finais para recebimento dos

mesmos, constântes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com Aviso

de Recebimento (AR) para â Comissão Perma[ente de Licitação e conter os dois

envelopes acima mencionados, além das declarações complementsres, com antecedência

mínima de 0l (uma) hora do momento marcado parâ abertura da sessâo pública.

9.2 Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte

forma:

9,2.1 Documento(s) original(is); os quais serão paÍe integrante do processo: ou

9.2,2 Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da

administração pública ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei

n' 8.883. de 1994 An. 32\. Para permitir que a Comissào Permanente de Licitação - CPL

ateste sua autenticidade, só serão aceitas cópias legíveis que ofereçam condições de análise.

9.3 A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação

de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante

de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este cename.

9.4 A empresa licitante apenas poderá substituir o repÍesentante legal, caso o mesmo esteja devidamente

credenciado na sessão pública anterior.

9.5 Nâo será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
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rO. PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÀO DA DOCU]IIENTAÇÂO DE

HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS:

10.1 Documentação Exigida: A documen tação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa

licitante à CoMIsSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes

opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVf,LOPE N" 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". o segundo. como "ENVELOPE N" 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas partes extemas, além da razão ou denominação social da

empresa licitante, deverão conter:

trNVELOPf, N" OI - DOCUME N TACÀO DE HABILITACÁO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERIVANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL
RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZ - MA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OOI/2022-CPL -DAIAZ 17IO2I2O22 ÀS O9:OOH

(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTÀR PREFERENCIALMENTE
ENCADERNADA E NUMERADA)

l0.l.lOs Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em cademo único, ter todas as

suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser

apresentados, alternativamente, em original os quais serão parte integrante do processo, por

qualquer processo de cópia autenticâda por cartório competente, por servidor da

administração pública ou publicação em órgão da imprensa oíicial. (Redação dada pela Lei

n" 8.883, de I 994 Art. 32). Para permitir que a Comissão Permanente de Licitação - CPL ateste

sua autenticidade, só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

ENVI,LOPE N" 02 - PROPOSTA PRIÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÀO PERMANENI E DE LICI iAÇÀO _ CPL

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ - MA
coNCoRRÊNCIA PÚBLICA N" 001t2022_cPL - Data: 17t02t2022 Às 09:oott
(Razào social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERA ESTAR PREFERENCIALMENTE
ENCADERNADA E NUMERADA),

l0.l.2A Proposta de Preços exigida deverá ser apresentada em 0l (uma) via encademada, em

grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante legal ou preposto,

em envelope fechado, denominado ENVELOPE 02, datilografada ou digitada em linguagem

clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas.

CPL
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10.2 Na data, Iocal e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas licitantes

deverão apresentar:

10.2.1 Credenciamento (somente para as empresas que se fizeÍem presentes, devendo cumprir o

disposto no item 9 deste Edital), separadamente dos envelopes.

10,2,2 Envelope "Documetrtação de Habilitação", contendo os documentos de habilitação,

observado o disposto no item ll deste Edital.

10.2.3 Envelope "Propostâ de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, observado

o disposto no item l2 deste Edital.

10,3 Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se

imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de habilitaçào

e as pÍopostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

II DOCUMENTOS Df, HABILITAÇÃO. ENVELOPE N" OI:

II.I VERIFICAçÀO PNÉVIA PELA COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAçÀO: COMO

condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, poderá ser verificado o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a panicipação no certame ou a lttura conlratação, mediante a consuha aos

seguintes cadastros:

II.I.ISICAF;

ll.l.l.l Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União www.ponaldatrans al enc ra. gov .br/ceis

11.1.1,2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, manlido pelo Conselho Nacional de Justiça.

www.cni.ius.br/imorobidade adm/consu Itar reouerido.oho

11.1.1.3 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I1.1.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

11,l.2Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a exislência de Oconências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por paíe das empresas

âpontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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11.1,3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outros.

ll.l.4O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

ll.l.SConstatâda a existência de sanção, o licilante será declarado inabilitado, por falta de condição

de participação.

ll.1.6As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverào encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art.43, § l" da LC n" 123, de 2006.

I I.2 DOCUMENTOS DE HABILI TACÁO - "ENVELOPE N" OI'

ll,2.lAto constitulivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor acompanhando de todas as suas

alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais/empresariais, e,

no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

a) Os documentos mencionados no item 11.2.1 deverão estar acompanhados de suas

alteraçÕes ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos

sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compativel com o objeto desta

Conconência;

I1.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI;

ll.2.3lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício:

ll.2,4Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

ll.2.5Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

luncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhistâ: A documentação referente à habilitação fiscal. social

e trabalhista compreende os dôcumentos abaixo relacionados:

11,3.1Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), nos termos do Art. 29

incisos I, da Lei n" 8.666/93) do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou

empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI). ou do presidente

(no caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

11.3.2Cópia de lnscrição no Câdastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ, através do CompÍovante

de Inscrição e de Situaçào Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

da F azenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.
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ll.3.3Cópia de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da Iicitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

11.3.4Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao

domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União unificada em relação aos Débitos Relativos às ContribuiçÕes Previdenciárias e às

de Terceirosjunto a Seguridade Social - CNDitNSS, conforme a Portaria PGFNiRFB n".

35812014, e Portaria PGFN/RFB n" 175112014.

ll.3.5Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrcga dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

â) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negâtiva de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

11.3.5.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item 11.3.5, for comprovada

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condiçã0.

11.3.6Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

â) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidâo Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: Imposto Sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal - TLVF.

11.3,6.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item ll'3.6, for comprovada

mediante a apresentaÇão de uma única certidão, e dela não constar

expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com

documentação hábil essa condição.

ll.3.7Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

comprovada mediante a apresentação de:

a) Cerrificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF.

ll,3.8Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da:
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â) CNDT - CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, fornecida pelo Tribunal

Superior do Trabalho;

1 1.3.9 Declaraçâo de que não emprega menores de dezoito anos em tÍabalho notumo, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no aí- 27, inciso V. da

Lei n" 8.666/93, nos termos do Anexo VI deste Edital.

11,3.10 Declaração de que atenderá o disposto no aí. 1o da Lei Estadual n" 10.789, publicada no

Diário Oficial do Estado do Maranhão no dia 26 dejaneiro de 2018.

I 1.4 Qualifi cação Econômico-Financeira:

ll.4.lBalanço Patrimonial € Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço

Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizado por índices oficiais, quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

ll.4.l,l O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

contador ou outro profissional equivalente, devidamente regislrado no Conselho

Regional de Contabilidade, comprovado mediante a apresentação do Certificado de

Regularidade Profissional (CRP) ou Declaração de Habilitação Profissional (DHP);

11.4.1.2 As empresas deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, o

capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido no valor mínimo de 107o (dez por

cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a

atualização para esta data atraves de índices oficiais;

11,4.1.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de abertura.

11.4,1.4 Serão considerados aceilos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jomal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se encontra

transcrito, devidamente autenticado nâ Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante, na forma da IN n" 65 do Departamento Nacional do Registro do Comérclo-

DNRC. de 1" de agosto de 1997. art. 6o. acompanhada obrigatoriamente dos Termos

de Abertura e de Encerramento.
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11.4.1.5 Na hipótese de alteraçâo do Capital Social, após a rcalização do Balanço

Patrimonial, a licitante deverá apresentaÍ documentação de alteração do Capital

Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço

foi arquivado;

11.4.1,6 A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei no 8.981, de 20101/1995, deverá

apresentar, juntâmente com o Balanço Patrimonial, cópias dos TERMOS DE

ABERTURA C ENCERRAMENTO;

11.4.1.7 As empresas pârticipantes deverão disponibilizar no ato da sessão públic4 caso seja

solicitado pela presidente da Comissão Central de Licitação, para fins de

conferência das escrituraçÕes contábeis, o original do Livro Diário ou Livro Caixa

(conforme o caso). O referido livro não será incluso nos autos do processo

licitatório. No entanto, a ausência do mesmo, caso seja solicitâdo na sessão e não

seja apresentada no ato do certame, a empresa será considerada inabilitada.

ll.4.zcertidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data não excedente a 60 (sessentâ) dias de antecedência da data de apresentação da propostâ

de preço, quando não estiver expresso o prazo de validade;

ll.4,3certidão Simplificada da Junta comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de acordo

com o art. lo do Decreto n'21.04012005, para empresários e sociedades empresariais do

Estado do Maranhão, referente à este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra

Unidade da Federação, terá que apresentâr certidão simplificada da Junta comercial do

Estado, sede da empresa.

ll,4,4Termo de compromisso de combate à conupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade socioambiental (modelo Anexo VII deste Edital).

I1,4.5 Declaração que o(s) empresário(s) sócio(s) dirigente(s) responsável(eis) técnico(s) não é(são)

servidor(es) público(s) do Município de Imperatriz - MA. (modelo Anexo vlll deste Edital),

l l.4.6Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porie, conforme

previsto no Art. 3" da Lei complementar n" 12312006 e alterações posteriores (modelo Anexo

Ix deste Edital)i

11.4.74 empresa licitânte que for enquadrada na situação de microemPÍesa ou empresa de pequeno

porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, deverá

apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideração o último ano-

calendário já exigível.

ll.4.8A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.1.3, deste Edital e não apresental

a referida Certidão ou descumprir a forma da apresentação da mesma. não usufruirá o direito

de preferência como critério de desempate
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ll.4,9A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa de

pequeno pofte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsjdade da

declaração e consequentemente será declarada inabilitada.

11.4.10 Todos os documentos necessários para habilitâção deverão obedecer rigorosamente à

ordem sequencializada no item I I desde Edital, enumerados em ordem crescente e rubricados

pela empresa licitante.

11.4.1I O não cumprimento ao disposto no item 9 deste Edital, não inabilitará a empresa licitante,

mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência

de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação.

11.4.12 Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitida em

pâpel timbrado da empresa licitante, possuindo razâo social, número do CNPJ, endereço

completo, telefone e endereço eletrônico. Os referidos documentos deverão ainda, estar

assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo.

11,4,13 Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para

a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar n" 123/2006 e

alteraçÕes posteriores;

11.4.14 As microempresas e empresâs de pequeno porte, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

ll.4.lSHavendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame.

ll.4.16Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus ânexos, a Comissão Permanente de

Licitação INABILITARÁ A EMPRESA.

ll.4,l7 A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no

artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sançÕes administrativas previstas neste

Edital, bem como demais legislações vigentes.

11,5. Qualificaçâo Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para participar na licitação,

dar-se-á por:

11.5.1. Apresentação da Certidão de registrô da empresa licitante e do(s) responsável (eis) técnico

(s) detentor(es) do(s) atesrado(s) e certidão(Ões) de acervo técnico (CAT) utilizâdos para

esta licitação, emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à data da sessão de

habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados, acompanhada da Declâração

de Concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a referida obra

(Anexo IV).
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